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ESTADO DO CEARÁ
PAÇO MUNICIPAL DEPUTADO ALCEU VIEIRA COUTINHO

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

PREGÃO PRESENCIAL N" SS-PPOOl/18.

LICITAÇÃO DO MENOR PREÇO POR ITEM,
PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS,
ACESSÓRIOS E INSTRUMENTAL, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
INDEPENDÊNCIA - CE, MEDIANTE PREGÃO
PRESENCIAL, CONFORME ESPECIFICAÇÃO
CONTIDA NO ANEXO I DESTE EDITAL.

O MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA, através da Comissão Permanente de Licitação,
devidamente nomeada pela Portnria n"280/2017 de 1° dc setembro de 2017, toma público para
conhecimento das interessadas que, na data, horário e local abaixo previstos, abrirá licitação, na
modalidade Pregão Presencial, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para atendimento do
objeto desta licitação, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, observadas as
disposições contidas na Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, na Lei Federal n°
10.520, de 17/07/2002, sob a condução do(a) Pregoeiro (a) NEIA ARAL^O DE SOUZA e sua
equipe de apoio composta por Célia Maria Torres Martins e Francisca Hilma Soares de Araújo,
nomeados pela Portaria n"281/2017, de 1° de setembro de 2017.

DATA, HORÁRIO E LOCAL:

OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão
publica marcada para:

DIA 04 de janeiro de 2018.
ÀS 14:00 HORAS.
Sala de licitações, localizada no(a) Rua do Cruzeiro, 244, Centro, Independência-CE.

CONSTITUEM PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL, INDEPENDENTE DE

TRANSCRIÇÃO OS SEGUINTES ANEXOS:

ANEXO I - ESPEOFICAÇÂO DOS PRODUTOS

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

ANEXO III -MODELO DE DECLARAÇÃO

ANEXO IV -MODELO DE PROCURAÇÃO

ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

1.0-DO OBJETO
1.1-A presente licitação tem como objeto a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS,
ACESSÓRIOS E INSTRUMENTAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNIQPIO DE INDEPENDÊNQA • CE, pane integranO
deste processo. Ç
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1.2-A entrega do objeto será feita, conforme as necessidades do município de Independência.

2.0.DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DC PARTICIPAÇÃO
2.1-RESTRIÇOES DE PARTICIPAÇÃO;

2.1.1-Nâo poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes
tenham sido aplicadas, por força da Lei de Licitações n^ 8.666, de 21 de Junho de 1993 e suas
alterações posteriores e da Lei do Pregão n° 10.520, de 10 de julho de 2002.

2.1.2-Nào poderá participar empresa cora falência decretada;

2.1.3-Nâo será admitida a participação de interessados sob forma de consórcio ou grupo de
empresas;

2.1.4-Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante participar de
mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá participar
do certame licitatório.

2.2-DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:

2.2.1-Poderá participar do pregão qualquer jurídica localizada em qualquer Unidade da Federação,
desde que atenda a todas as exigências constantes deste edital e seus anexos.

2.2.2-As empresas que desejarem participar deste Pregão deverão no dia, hora e local estabelecidos
neste Edital, apresentar declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação (Anexo
VI) e entregar ao(a) Pregoeira em envelopes distintos e devidamente lacrados, os documentos
exigidos para a proposta e habilitação.

2.2.3-É fitcultado aos interessados o envio dos envelopes de documentação e proposta através de
serviço postal, desde que os mesmos sejam recebidos até o horário do início da sessão, sendo
necessária a apresentação da Declaração de Qimprimento dos Requisitos de Habüitaçao (.Anexo
VI), juntamente com os envelopes mencionados. Ressalte-se que tal Declaração deve estar separada
dos envelopes supra mencionados, devendo tanto os envelopes, quanto a respectiva Declaração,
estarem plenamente identificados.

3.0-DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DO CREDENCIAMENTO E DA

DECLARAÇAO DO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO:

3.1-A apresentação da declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (Anexo
VI) é condição obrigatória para a participação das lichantes neste Pregão (Artigo 4°, inciso VII da
Lei n" 10.520, de 17.07.2002).

3.2-0 credenciamento será realizado a partir das 14:00 HORAS, do dia marcado para abertura da
sessão e não se constitui como condição obrigatória à participação no certame.

3.3-A não-realização do credenciamento não implicará na exclusão da proponente do certame
licitatório; entretanto, tomará a licitante inapta à formulação de lances, bem como implicará na
aceitação de rodos os atos praticados pelo(a) Pregoeiro (a) durante a Sessão, ocasionando, inclusivet^i
a decadência do direito de recurso.
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3.4-As empresas, que optarem por se credenciar, deverão se apresentar para credenciamento junto
ao Pregoeiro (a) por um representante que, devidamente munido de documento que o credencie a
participar deste procedimento licitatório, verüia a responder por sua representada, devendo o
representante identificar-se, mediante apresentação de documento de identificação oficial.

3.Õ-0 credenciamento será demonstrado por instrumento público ou documento que comprove os
necessários e EXPRESSOS poderes para formular ofertas e lances verbais de preços e praticar
todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do Proponente. Em sendo socio,
proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar cópia do
respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. No caso de instrumento particular
de procuração, é necessária a comprovação dos poderes do Outorgante da respectiva procuração,
através de documento de constituição da sociedade.

3.6-Para fazer jus aos benefícios previstos na Lei n° 123/2006, a licitante terá que juntar aos
documentos a serem apresentados para credenciamento e, necessariamente no ato do credenciamento,
declaração de que se enquadra na condição de ME (Micro-Empresa) ou EPP (Empresa de Pequeno
Porte), emitida em papel timbrado da empresa pelo(s) sócio(s) que detenha(m) os poderes de
administração da sociedade;

3.7-Os documentos de credenciamento e a declaração de cumprimento dos requisitos de
habilitação de que trata este Capítulo, deverão vir FORA DOS ENVELOPES de proposta e
documentação e serem apresentados ao(a) Pregoeiro (a) quando solicitados.

4.0-DOS ENVELOPES

4.1-A documentação necessária à Proposta de Preços, bem como à Habilitação, deverá ser
apresentada ao(à) Pregoeiro (a), em envelopes distintos, opacos e fechados, no dia, hora e local
indicado no preâmbulo deste Edital, conforme abaixo:

À PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA
{IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA)
ENVELOPE N" 01 - PROPOSTA DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N" SS-PPOOl/18.

À PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA)
ENVELOPE N° 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° SS-PPOOl/18.

42-È obr^atória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE
PREÇOS.

4.3-Quaiquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços de
mais de uma licitante. Porém, nenhuma pessoa, ainda que muruda de procuração, poderá
representar mais de uma licitante junto à Comissão, sob pena de exclusão sumána das licitantes
representadas.

5.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE N° 02.

5.1-Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte fom^^
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5.1.1-Em originais ou publicação em Ói^ào Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia
autenticada em Cartório, exceto para a garantia, quando houver, cujo documento comprobatório
deverá ser exibido exclusivamente em original;

5.1.2-No caso de documentos emitidos eletronicamente via mtemet, deverão ser apresentados os
originais, ou cópia autenticada em canório, porém sua validade será submetida a confirmação
pelo(a) Pnegoeiro (a) e sua Equipe de Apoio através do próprio sítio do órgão emitente.

5.1.3-Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese do
documento nào conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de declaração
ou regulamentação do órgão emissor que dispoirha sobre a validade do mesmo. Na ausência de tal
declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias,
a partir da data de sua emissão;

5.1.4-Rubricados e numerados seqüencialmente, na ordem deste Edital, da primeira à última página,
de modo a refletir seu número exato;

5.2-DA PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE N" 01.

5-2.1-As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas em no
mmimo uma via datilografada/digitada ou impressas por qualquer processo mecânico, eletrônico
ou manuaL sem emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado.

5.3-AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTER:

5.3.1-A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante;

5.3.2-Assinatura do Representante Legal;

5.3.3-Indicaçâo do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da
data da apresentação das mesmas;

5.3.4-Preço unitário e total propostos, cotados em moeda corrente nacional, em algarismos e total
geral por extenso, já consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, taxas,
contribuições e demais encargos incidentes direta e indiretamente no objeto deste Edital (a
ausência do total por extenso ou divergência entre eles, não tornarão a proposta
descIassiGcada).

5.3.5-Planilha de Preços, contendo INDICAÇÃO DA MARCA DO PRODUTO, preços
unitários e totais dos itens constantes do ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE
PREÇOS.

5.3.6-Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de
explicitar em sua proposta.

5.3.7-OcoiTendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por extenso e.
no caso de incompatibilidade entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário.

6.0-OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CONSISTIRÃO DE: '
m

6.1- HABILITAÇÃO JURÍDICA: I
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6.0-OS DOCUMENTOS DE HABIUTAÇÃO CONSISTIRÃO DE;

6.1- HABIUTAÇÃO JURÍDICA:
6.1.1- Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta.

6.1.2-CONSTITUIÇÃO DA EMPRESA:

a) Aro constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e o úkimo aditivo ou consolidado,
devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais;
b) Registro Comercial em caso de empresa individual e no caso de sociedade por ações,
acompanhado da ata da assembléia que elegeu seus atuais administradores.
c)Em se tratando de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova da
diretoria em exercício.

d)Certificado de Condição de Microempreendedor- CCMEI;

6.1.3- PROVA DE INSCRIÇÃO NA

a) Fazenda Federal (CNPJ);
b) Fazenda Estadual (CGF) no caso de fornecimento de produtos;
c) Alvará de funcionamento.

6.2- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

6.2.1-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede
do licitante.

a)A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão
Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Aiva da União, emitida nos moldes
da Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 1.751, de 02.102014;
b)A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
c)A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal da sede do licitante;

6.2.2-Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e;

6.2.3-Prova de inexistêncw de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, por imposição legal da Lei n°
12.440/11.

6.2.4-Declaraçâo expressa de que atende ao disposto no art. 7°, inciso XXXIII da Constituição
Federal, conforme modelo constante do Anexo III deste edital.

6.3-QUAUFICAÇÃO TÉCNICA

6.3.1-Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
comprovando que a licitante fomece ou forneceu produtos da mesma categoria dos itens
constantes desta licitação, com firma reconhecida do responsável legal pela parte que o emitiu.

a) Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, o(a) Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio,
poderão promover diligência junto à emitente, a fim de comprovar a veracidade do Atestado
Capacidade Técnica em questão, e:
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I - Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da íicitante;
II - Constatada a não veracidade, a Ecitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado à
Procuradoria Geral do Município para que seja aberto processo administrativo, e comprovado o
dolo, aplicadas as sanções administrativas cabíveis, conforme a legislação vigente.

6.4-QUAUFICAÇÂO ECONÔMICO-FINANCEIRA;

6.4.1-Certidão negativa de falência expedida pelo Distribuidor Judicial da sede da PROPONENTE,
Justiça Ordinária;

6.4.2-BaIanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, com termo de abertura e encerramento, devidamente registrado na
Junta Comercial de or^em que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente
assinados por contabilista registrado no CRC

6.42.1- Comprovação da boa situação financeira será baseada na obtenção de índice de Liquidez
Geral (LG) maior que um (>1), resultantes da aplicação da seguinte fórmula:

LG =
AC-i-RLP

PC-t-ELP

ONDE: AC : ATIVO aRCULANTTE

PC : PASSIVO ORCULANTE

ELP : EXIGIVEL A LONGO PRAZO

RLP : REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

6.4.22-As empresas abertas em 2017, deverão apresentar balanço de abertura, devidamente
registrado na Junta Comercial, na forma da leL

6.4.2.3-0 Microempreendedor Individual-MEI que no ano-calendário anterior não tenha auferido
receita bruta de até R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), está dispensado da apresentação do Balanço
Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social na forma do item anterior,
conforme art. 1.179 §2" do Código Gvil e artigo 18-A § 1® da Lei Complementar n° 123/2006,
entretanto deverá apresentar a DASNSIMEI (Declaração Anual do Simples Nacional -
Microempreendedor I ndividual).

6.5-A Íicitante deverá fornecer, a titulo de informação, número de telefone, fax, e pessoa de
contato, preferencialmente local e as fotos externas e internas do seu estabelecimento. Por não
tratar-se de exigências previstas em lei, a ausência desses dados não a tomará inabilitada.

7.0-DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS

7.1-0 Pregão será realizado pelo Sistema presencial.

72-0 julgamento da licitação será realizado em apenas uma fase, sendo dividicb em duas etapas /
somente para fins de ordenamento dos trabalhos, e obedecerá ao critério do MENOR PREÇQ^
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POR ITEM.

72.1-A etapa de classificação de preços compreenderá a ordenação das propostas de todos os
licitantes, a classificação inicial das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, a oferta de
lances verbais dos licitantes proclamados para tal a classificação final das propostas e exame da
aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao objeto e valor;

7.2.2-A etapa de habilitação, declaração do licitante vencedor e adjudicação compreenderá a
verificação c análise dos documentos apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" do
licitante classificado em primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do
presente edital, bem como a declaração do licitante considerado vencedor do certame e a
adjudicação, sendo esta última feita caso não ocorra interposição de recurso.

7.3-Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro (a).

7.4-Da reunião para recebimento, abertura e ck.sificaçâo das propostas e habilitação, será lavrada
ata circunstanciada, que mencionará todas os licitantes, as propostas apresentadas, as observações e
impugnaçÔes feitas pelas licitantes e demais ocorrências que interessarem ao julgamento da
licitação, devendo ser assinadas pelo(a) Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio e por todos os
repnísentantes presentes dos licitantes ou por representantes entre eles escolhidos, sendo o numero
mínimo de dois licitantes;

7.5-A reunião mencionada no item anterior poderá ser gravada, pelo{a) Pregoeiro (a) e Equipe de
Apoio, por qualquer meio de reprodução mecânica ou eletrônica, como a fotográfica,
cinematográfica, fonográfica ou de outra espécie. O Pregoeiro (a) comunicará aos Ecitantes qual
o meio de gravação estará utilizando e os registros decorrentes desta poderão ser utilizados para
comprovação de atos e fatos nele contidos, sendo que será arquivada por um período de 60
(sessenta) dias após a data da reunião.

7.6-0 licitante vencedor será convocado a apresentar a proposta de preço definitiva, devidamente
ajustada, e a firmar o instrumento contratual, nos moldes da minuta de contrato constante do
Anexo V deste edital.

7.7-0 Município de Independência se reservará ao direito de efetuar diligências visando confirmar
as informações apresentadas pelo licitante sobre as características dos produtos ofertados. Caso
sejam encontradas discrepâncias entre informações contidas em documentação impressa e na
proposta especifica, prevalecerão as da proposta. Se inexeqüíveis, este fato, implicara na
desclassificação da proposta da licitante.

8.0-DA FASE DE CLASSIFICAÇÃO DE PREÇOS

8.1-Scrào abertos os envelopes "Proposta de Preço" de todos os licitantes e (o) Pregoeiro (a)
informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preço para o
fornecimento do(s) objeto(s) da presente licitação e os respectivos valores ofertados.

8.2-0(a) Pregoeiro (a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem decrescente, de todos
os licitantes, classificando o licitante com proposta de MENOR PREÇO POR ITEM e aqueles
que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10,0% (dez por
cento) relativamente à de menor preço, para que seus representantes participem dos lances verbais.

8.2.1-Quando não forem verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condiçÕe:
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definidas no item 8.2, o(a) Pregoeiro (a) classificará as melhores propostas, até o máximo 03 (três),
para que seus representantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços
oferecidos nas propostas escritas.

8.3-Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser
formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes.

8.3.1-0(a) Pregoeiro (a) convidará individualmente os representantes dos licitantes, de forma
seqüencial, a apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de menor preço e os
demais, em ordem decrescente de preço.

8.3.2-Só serào aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido
anteriormente registrado, nao sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

8.3.3-Caso nào mais se realizem knces verbais, será declarada encenada a etapa competitiva e
ordenadas às ofenas, exclusivamente pelo critério de menor preço.

8.3.4-A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo(a) Pregoeiro (a), impEcará
exclusão do iicitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última
proposta registrada para classificação, no final da etapa competitiva.

8.3.5- Após o encerramento da etapa de lances, o(a) Pregoeiro (a) verificará a existência de ME e
EPP, para os efeitos do contido na Lei Complementar 123/2006, procedendo como previsto no
item 9.

8.4-Decliuada encerrada a etapa competitiva e realizada a classificação final das propostas, o
Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, quanto ao objeto e valor,
decidindo motivadamente a respeito.

8.4.1-Será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e os valores
estimados para a contratação.

8.5-Giso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do
Pregão, observado, primeiramente, o disposto no item 8.5.1.

8.5.1-Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da Lei
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, o pregoeiro (a) apEcará os critérios para
desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte forma:

8.5.1.1-Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior ao
meUior preço.

8.5.1.2-Para efeito do disposto no 8.5.1.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á daseguhite forma;

I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar
proposta de preço Etferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco minutos,, m
sob pena de preclusao, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto Eckado;

Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, independéncía/CE - CEP: 63640-000
CNPJ: 07.982.028/0001-10

Te!.: [88] 3675.2259



ESTADO DO CEARA

PAÇO MUNICIPAL DEPUTADO ALCEU VIEIRA COUTINHO
INDEPENDÊNCIA PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA
PREFEITURA

TerTA <te todos r>òs

II - Nâo ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do
inciso I deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese
do item 8.5.1.1 deste Editai, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, também
todos no prazo de cinco minutos cada, sob pena cie preclusao;

III • no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 8.5.1.1, inciso I deste EditaL será
realizado sorteio para definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

8.5.1.3-Na hipótese da não-contrataçâo nos termos previstos no item 8.5.1.2 deste Edital, o objeto
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

8.5.1.4-0 disposto no item 8.5.1.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial nâo tiver sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

8.5.1.5-Após o desempate, poderá o(a) pregoeiro (a) ainda negociar um melhor preço caso ela nâo
atinja o valor de referencia definido pela administração pública.

8.6-Nas situações em que nâo se realizem lances verbais, ou depois de declarado o encerramento da
etapa competitiva, ou se a oferta nâo for aceitável ou no exame de oferta subseqüente, o(a)
Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor
para a Administração.

8.7-Nâo poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às
penalidades constantes deste edital.

8.8-Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n.°
01 (Proposta de Preço), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com
irregularidades, bem como os que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis,
serão considerados desclassificados, nâo se admitindo complementaçâo posterior.

8.8.1-Considerai'-se-âo preços manifestamente inexeqüíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios
ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos.

8.9-Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta
específica, prevalecerão as da proposta. Em caso de divergência entre informações contidas nos
documentos exigidos pelo edital e em outros apresentados, porém não exigidos, prevalecerão as
primeiras.

9.0-DA FASE DE HABILITAÇÃO E DO JULGAMENTO

9.1-Efetuados os procedimentos previstos no item 8 deste edital e, sendo aceitável a proposta
classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro (a) anunciará a abertura do envelope referente aos
"Documciuos de I hibilitaçào" desta licitante.

9.2-Os licitantes que deixarem de ̂ resentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n°
02 (Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste j
edital, ou com irregularidades, serão considerados inabilitados, nâo se admitindo complementaçâojd
posterior, salvo disposto no item 9.2.1. ^
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9^.1-Na fomia do que dispõe o are. 42 da Lei Complementar n° 123, de 14.122006, a
comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será
exigida para efeito de assinatura do contrato.

9.2.1.1-Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste
procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

9.2.12-Havendo alguma restrição na comprovação da regtilaridade fiscaL será assegurado o prazo
de 05 (cmco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado o
vencedor do certame, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do debito,
e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

9.2.1.3'A não-regularização da documentação, no prazo previsto no kem anterior, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n°
8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

92.1.4-Será inabilitado o lickante que não atender às exigências deste edital referentes à fase de
habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, a
ME ou EPP que não apresentar a regularização da documentação de Regularidade Fiscal no prazo
definido no item 8 acima.

9.3-Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor,
sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) Pregoeiro (a), caso não haja intenção de
interposição de recurso.

9.4-Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o(a)
Pregoeiro(a) examinará a oferta subseqüente, permitida renegociação - item 8.6 do edital,
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da habilitação do licitante, na ordem de
classificação, e assim sucessivamente, até uma proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o
respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.

9.5-0 licitante declarado vencedor do certame deverá apresentar, na própria sessão. Proposta de
Preço formal que ratifique o último lance ofertado, se for o caso. E facultado ao(a) Pregoeiro (a)
prorrogar o prazo, motivadamente, por 02 (dois) dias corridos, contados da notificação realizada na
audiência pública do Pregão;

9.6-Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os Ecitantes
credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da
documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao
final, pelo(a) Pregoeiro (a), sua Equipe de Apoio e pelo(s) representante(s) credenciado(s) do(s)
licitante(s) presente(s) à sessão ou por representantes entre eles escolhicbs, sendo o numero
mínimo de doís Ecitantes.

9.7-Ao finai da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja ̂ ual
ou inferior ao previsto para a aquisição dos produtos será feita, pelo(a) Pregoeiro(a), a adjudicação
ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião. Posteriormente, o processo, ̂
devidamente instruído, será encaminhado para as Secretarias competentes para homologação e
subseqüente contratação.
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9.8-Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados
vencedores serào retirados pelos representantes dos licitantes na própria sessão. Os remanescentes
permanecerão em poder do{a) Pregoeiro (a), devidamente lacrados, durante 20 (vinte) dias
correntes à disposição dos licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.

10.0-DOS RECURSOS

10.1-Ao final da sessão, depois de declarado o licitante vencedor do certame, qualquer licitante
poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em ata
da síntese das suas razoes, podendo juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias, ficando os demais
licitantes, desde logo, intimados para apresentar contra-razòes em igual número de dias, que
começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
autos.

10.1.1-A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do
Pregão, importará a preclusao do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo(a)
Pregoeiro (a) ao licitante vencedor.

10.1.2-A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata,
facultado ao(à) Pregoeiro (a) o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso.

10.2-O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

10.3-Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na
respecdva Secretaria de or^em.

10.4-Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) Secretária(a)
de origem homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao(s) licrtante(s)
declarado(s) vencedor(es) do certame, determinando a contratação da adjudicatária.

10.5-Os recursos e impugnaçÔes interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.

ILO-DA CONTRATAÇÃO

11.1-As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato
específico, celebrado entre o Município, representado pelo(s) Secretária(s) Ordenador(es) de
Despesa (doravante denominado Contratante), e o licitante vencedor (doravante denominada
Contratada), que observará os termos da Lei n.° 8.666/93, deste edital e demais normas pertinentes,
cuja minuta foi submetida a exame prévio da assessoria jurídica do Município.

11.2-0 licitante vencedor terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da devida convocação,
para celebrar o referido Contrato, nos moldes da minuta de contrato constante do Anexo V deste
edital. Em caso de recusa injustificada, ser-lhe-á aplicado o disposto no item 18.7 deste
instrumento convocatório.

11.3-Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado
ao(à) Secretária(a) Ordenador(a) de Despesa convocar as licitantes remanescentes, respeitada a
ordem de classificação final das propostas (item 8.4 deste edital), para faze-lo em igual prazo e nas j
mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços (descontos), ou
revogar a licitação.
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11.4-Incunibirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do Contrato na
imprensa oficial do município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. O mesmo procedimento se adotará com relação
aos possíveis termos aditivos.

11.5-0 Ecitante adjudicaiário se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação.

11.6-0 Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no art. 65 da
Lei n.°8.666/93 e suas alterações posteriores.

12.0-DO PRAZO DE DURAÇÃO

12.1-0 contrato terá um prazo de vigência a partir de sua assinatura até 31 de dezembro de 2018,
podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações posteriores.

13.0-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

13.1-A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo ContratuaL consoante estabelece a Lei n^
8.666/93 e suas alterações posteriores;

13.2-Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o pagamento das taxas e
impostos, empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento do objeto;

13.3-Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

13.4-Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente
atestadas pelo Setor Competente.

14.0-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

14.1- Fornecer o objeto do Contrato, de conformidade com as condições e prazos estabelecidos no
EditaL no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame, conforme a necessidade,
contados após o recebimento da Ordem de Compra, podendo ser prorrogado nos termos da Lei n°
8.666/93 e suas alterações;

14.2-Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação;

14.3-Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou
prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual;

14.4-Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega serão dirigidos ao Setor Competente, até 24/
(vinte quatro) horas, antes da data do término do prazo de entrega, explicitadas as razões CiU
devidamente fundamentadas; "p
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14.5-Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso foituito, desde que notificado no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pela Prcfeittira Municipal de Independência, não serão
considerados como inadimplemento contratual.

15.0-DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

15.1-A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1", art. 65, da Lei n^ 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

16.0-DA RESCISÃO DO CONTRATO

16.1-A rescisão contratual poderá sen

a)Detenninada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos
incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93;

b) Amigável, por acordo entre as panes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da
Administração;

162-Era caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que
haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados,
quando os houver sofrido;

16.3-A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências previstas no
art. 80, Incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93.

17.0-DO PREÇO E DO PAGAMENTO

17.1-Os preços ofertados devem ser apresentados, com incidência de ICMS;

172-As entregas dos produtos deverão obedecer ao contido no Preâmbulo deste Edital;

17.3-Os preços dos produtos objeto da presente licitação serão cobrados pelo Ecitante adjudicatário
de acordo com as condições estabelecidas no pregão.

17.4-Os produtos efetivamente fornecidos serão atestados e pagos, respectivamente, pelo
Liquidante e Ordenador de Despesa da Secretaria de origem, cujo endereço será o de cobrança das
faturas relacionadas a este edkal, nos prazos e na forma estabelecidos na minuta do Termo de
Contrato - segundo modelo constante em anexo deste edital.

17.5-0 pagamento do produto recebido será efetuado, a cada entrega, em até 10 (dez) dias úteis
contados da data do recebimento da Nota Fiscal, diretamente pela Secretaria de origem, através de
crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal.

18.0-DAS PENALIDADES

18.1-0 licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ̂
ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de ̂
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licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de
contrato e das demais cominaçòes legais.

18.2-A Gsmratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecuçâo total ou
parcial do contraio, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento
contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:

I-Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos
seguintes casos:

a)descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;

b)outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao cumprimento do objeto à Contratante,
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

II-Mukas (que podetâo ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de
Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal • DAM, a ser preenchido
de acordo com instruções fornecidas pela Contratante):

a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na entrega
do objeto ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;
b) de 2,0'/o (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em
dobro na reincidência;
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer
produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias
que se seguirem a data da comumcaçâo formal da rejeição;

III-Suspensâo temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Município de Independência, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

IV-Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

18.3-No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III
do item 18.2 supra e 10 (dez) dias comdos para a sanção prevista no inciso FV do mesmo item.

18.4-0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco)
dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado,
sera automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de
inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de
execução fiscal, com os encargos correspondentes.

/

18.5-As sanções previstas nos incisos III e IV do item 18.2 supra, poderão ser aplicadas àspW
empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação; \J
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a)praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
b)demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude
de atos ilícitos praticados;
c)sofrerem condenação definitiva por praticarem por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos.

18.6-As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 18.2 supra poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

18.7-A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do
prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa
de 5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis,
por caracterizar descumprimento total da obr^ação assumida.

18.8-As sanções previstas no item 18.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contraio, de acordo com este
editaL e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

19.0-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

19.1-As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, da Dotação Orçamentária:

GERENCIAMENTO DA ATENÇÃO BÁSICA j 0401.10.301.1001.2.QÕr

ELEMENTOS DE DESPESAS: 33.90.30.00 (Aquisição de Material de Consumo) e
44.90.52.00 (equipamentos e material permanente)

20.0-DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1-Qualquer cidadão poderá impugnar os termos do presente editaL por irregularidade,
protocolizando o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização do Pregão, no
endereço discriminado no preâmbulo deste edital, cabendo ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a
petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

20.2-Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital a licitante que não protocolizar o
pedido, em conformidade com o disposto neste edital, até o segundo dia útil que anteceder à data
de realização do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

20.3-A impugnaçâo feita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de participar do processo
licitaiorio ate o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

20.4-Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do
certame.

20.5-As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, atendidos os interesses públicos e o da Administração, sem
comprometimento da segurança da /Contratação. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo(a)
Pregoeiro (a) durante a sessão.

I

20.6-O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento di
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licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua
proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão.

20.7-A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à
contratação.

20.8-Nenhuma indenização será devida às ücitantes pela elaboração ou pela apresentação de
documentação referente ao presente editaL

20.9-Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de centrem e
inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de
expediente normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.

20.10-0(i^ Secretária(a) Ordenador(a) de Despesas poderá revogar a presente licitação por razões
de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de
terceiros, nos termos do art. 49 da Lei n.° 8.666/93, não cabendo às licitantes direito a indenização.

20.11-Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto
original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a
alteração não afetar a formulação das propostas.

20.12-Na hipótese de não haver expediente na data marcada para o recebimento dos envelopes
contendo a documentação e proposta, a data da abertura ficará transferida para o primeiro dia útil
subseqüente, no mesmo local e horário anteriormente estabelecido.

20.13-Quaisquer dúvidas porventura existentes ou solicitações de esclarecimentos sobre o disposto
no presente edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, à Comissão Permanente de Licitação
(endereço mencionado no Preâmbulo deste Edital), até 05 (cinco) dias correntes anteriores à data
fixada para a realização do Pregão, que serão respondidas, igualmente por escrito, depois de
esgotado o prazo de consiáta, por meio de circular encaminhada somente aos que se cadastrarem
mediante Termo de Retirada de Edital. Demais informações poderão ser obtidas pelo telefone
número, Oxx88-3675-22S9.

20.14-As impugnações referidas nos itens 20.1 e 20.2 e os recursos mencionados no item 10 deste
edital, eventualmente interpostos, serão dirigidos ao(à) Secretária(a) Ordenador(a) de Despesas, por
intermédio do(a) Pregoeiro (a), e protocolizados exclusivamente no endereço mencionado no
Preâmbulo deste edital.

20.15-Cópjas do edital e anexos serão fornecidas, gratuitamente, mediante Termo de Retirada de
Edital, nos dias úteis, nos horários de atendimento ao público, das 08:00 às 12:00 horas, na sala da
Comissão Permanente de Licitação, localizada na Rua do Cruzeiro, 244, Centro,
Independencia/CE. Outras informações poderão ser obtidas, também, através do seguinte
telefone: 0xx88-3675-2259.

20.16-Os interessados, ao participarem deste pregão, expressam, automaticamente, sua total
concordância aos termos deste EcÜtaL não podendo alegar, posteriormente, desinformações suas
ou de seus representantes.

20.17-Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação nos termos
legislação pertinente.
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21.0-DO FORO

21.1-Fica eleito o foro da Gímarca de Independência, Estado do Ceará, para dirimir toda e
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que nao possa ser resolvida pela via
administrativa, renunciando-sc, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que sejx

Independência/CE, 18 de dezembro de 2017.

/

NEIA ARA^fO DE SOUZA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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ANEXO I - ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS

EQUIPAMENTOS E ASSESSÓRIOS AMBULATORIAL

DISCRIMINAÇÃO DO PRODUTg;: ;; UNIDADE

Autoclavel Digital Horizontal 21 Lt's Unidade

Autoclavel Digital Horizontal 30 Lt's Unidade

Balança (peso e medida) adulto Unidade

Balança Digital (pequena) Unidade 12

Balança Pediatríca digital Unidade 12

Banco de aço moxo Unidade

Cadeira de rodas agile de alumínio c/desmontagem rápido Unidade

Cadeira de rodas de aço (simples)

Cadeira de rodas pneus inflàvel nylon

Unidade

Unidade

10 Caixa para primeiros socorros tamant^o médio Unidade 15

11 Caixa de isopor tamanho 7lts Unidade 15

12 Caixa de isopor tamanho 12lts Unidade 15

13 Caixa de isopor tamanho 21 Its Unidade 15

14 Carrinho de aço para amíDulatorio Unidade 10

15 Colchão casca de ovo Unidade 10

16 Colchão dagua Unidade

17 Colchão simples para berço Unidade 10

18 Colchão simples para enfermaria Unidade 25

19 Colchonete para maca Unidade 30

20 Detector Fetal portátil Unidade

21 Esfigmomanometro completo c/esteíoscopio Unidade 12

22 Estufa digital de esterização e secagem temperatura de trabalho -i-S até 250°C Unidade

23 Foco para exames ginecologico Unidade 10

24 Inalador / Nebulizador com 2 saida Unidade

25 Maca Unidade 10

26 Mesa clinica para exames Unidade 10

27 Mesa ginecologica Unidade 10

28 Seladora para sacos plástico Unidade

29 Suporte para soro

DISCRIMINAÇÃO DO PRODUTO • /

30 Bandeija de inox (pequena)

Unidade

Unidade

31 Bandeija de inox (grande) Unidade 50

32 Caixa de Aço tamanho Médio Unidade 10

33 Cuba Redonda tamanho médio de inox Unidade 12
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34 Cuba rim inox tamanho médio Unidade 12

35 Pinça Dente de Rato Unidade 20

36 Pinça Hemostatica reta Unidade 20

37 Pinça Hemostatica curva Unidade 20

38 Porta Agulhas Unidade 20

39 Tesoura para Retirada de Ponto Unidade 30

40 Tesoura Reta sem Ponta Unidade 30

41 Termômetro para Geladeira de temperatura máxima e minima Unidade 30

42 Termômetro digital extemo para caixa térmica Unidade 25

43 Termômetro de mercúrio Unidade 30

44 BALANÇA PARA PESAR CRIANÇA (AGENTES COMUNITÁRIA DE SAIJDE) PORTÁTIL Unidade 70

45 ANTROPÒMETRO ( MEDIR CRIANÇAS ) Unidade 70
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ANEXO II ■ MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

Local de Data

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA
COMISSÃO PERMANENTE DE UaiAÇÃO
INDEPENDÊNOA-CEARÁ

Prezados Senhores,

i^resentamos a Vossas Senhorias nossa proposta de preços, conforme planilha abaixo, referente ao
PREGÃO PRESENCIAL N° SS-PPOOl/18, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS, ACESSÓRIOS E INSTRUMENTAL, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚTDE DO MUNidPIO DE INTDEPENDÊNQA -
CE.

Nesta oportunidade, temos a declarar, sob as penas da Lei, que tomamos pleno conhecimento dos
produtos objeto desta licitação; que não possuímos nenhum fato impeditivo para participação deste
certame e que nos submetemos a todas as cláusulas e condições previstas neste edhaL

VALOR TOTAL: R$ í

PROPONENTE:

ENDEREÇO:
CNPJ/CPF N°:
VALIDADE DA PROPOSTA; 60 (sessenta) dias.

Nome do Representante Legal
CPFn°

Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000
CNPJ: 07.982.028/0001-10

Tel.: [88] 3675.2259



INDEPENDENGU
PREFEITURA

Torrn do todos nós

ESTADO DO CEARÁ
PAÇO MUNICIPAL DEPUTADO ALCEU VIEIRA COUTINHO

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

DEU-

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para os devidos fins
que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Federai n'^ 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU
de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do art^o 7°, da Constituição Federal, não emprega menores
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a panir de 14 (quatorze) anos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da LeL

Local e data

Nome do represemanie Legal
CPFN°

r
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ANEXO IV - MODELO DE PROCURAÇÃO (SUGERIDO)

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: Nome e qualificação.

OUTORGADO: Nome e qualificação.

PODERES: Pleno e gerais poderes para representar a OUTORGANTE, junto à Prefeitura
Murucipal de Independência, no processo de Pregão Presencial n° SS-PPOOl/18, podendo o
mesmo, assinar propostas, atas, entregar no pregão os envelopes de habilitação e proposta de
preços, assinar toda a documentação necessária, como também formular ofertas e lances verbais de
preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da OUTORGANTE e
tudo o mais que se fizer necessário ao fiel cumprimento deste mandato.

Local e data

I

Nome do representante Legal
CPFN°

OBS.: Reconhecer a firma do OUTORGANTE em Cartório.

■f
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ANEXO V - MINUTA DO TERMO CONTRATUAL

CONTRATO N°.

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
FAZEM O MUNidPIO DE

INDEPENDÊNQA ATRAVÉS DA
SECRETARIA DE COM A
EMPRESA PARA O
FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA:

O Município de Independência, pessoa jurídica de direito público interno, com sede no(a) Rua do
Gaizeiro, 244, Centro, Independência/CE, inscrito no CNPJ/MF sob o n° através da
Secretaria de , neste ato representado pelo{a) Ordenador(a), Sr(a)
doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa

, com endereço na Rua N° bairro ,
em , Estado do inscrita no CNPJ sob o n°
representada por CPF n° ao fim assinado,
doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de Pregão Presencial n°

, Processo n° em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n°
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal n° 10.520/02, de 17
de julho de 2002, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir
ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1-Processo de Licitação, na modalidade Pregão Presencial, em conformidade com a Lei Federal
N° 8.666/93 e suas alterações posteriores, a Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002, devidamente
homologado pelo{a) Ordenador(a) de Despesas acima referido{a).

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1-0 presente contrato tem por objeto é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS,
ACESSÓRIOS E INSTRUMENTAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNIQPIO DE INDEPENDÊNO A - CE.

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR
3.1-A CONTRATANTE pagará ao{à) CONTRATADO(i^ pela execução do objeto deste contraio
o valor global de R$ ( ), conforme planilha em anexo.

CLAÚSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
4.1-A Contratante se obriga a proporcionar ao{à) Contraiado(a) todas as condições necessárias ao
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei
n" 8.666/93 e suas alterações posteriores;
4.2-Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o pagamento das taxas e
impostos, empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento do objeto;
4.3-Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
4.4-Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) à vista das Notas Fiscais /Faturas
devidamente atestadas pelo Setor Competente.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGA0ES DA CONTRATADA
5.1- Fornecer o objeto do Contrato, de conformidade com as condições e prazos estabelecidos no
Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame, conforme as necessidadesy^
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contados após o recebimento da Ordem de Compra, podendo ser prorrogado nos termos da Lei n°
8.666/93 e suas alterações;

5.2-Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade cora as obrigações assumidas,
todas as condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação;

5.3-Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou
prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual;

5.4-Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega serão dirigidos ao Setor Competente, até 24
(vinte quatro) horas, antes da data do término do prazo de entrega, explicitadas as razões e
devidamente fundamentadas;

5.5-Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificado no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito peLi Prefeitura Municipal de Independência, não serão
considerados como inadimplemento contratual.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DO CONTRATO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
6.1-0 contrato terá o prazo de vigência a contar da data de sua assinatura até 31 de dezembro de
2018, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n° 8.666/93 e suas alterações
posteriores.

6.2-0 objeto da licitação será recebido pelo liquidanie da respectiva Secretaria, mediante a
apresentação dos respectivos recibos (em duas vias), fatura e nota fiscal, nos termos do Edital.

CLALBULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
7.1-0 pagamento será efetuado no prazo de até 10(dez) dias úteis após o adimplemento da
obrigação contratual, mediante apresentação de atestado de recebimento definitivo, firmado pelo
encarregado de recebê-las, na forma do Edital, acompanhado dos documentos hábeis de cobrança
(NOTAS FISCAIS e REQBOS) que deverão ser entregues na Sede da Prefeitura Municipal de
Independência.

CLAÚSULA OITAVA - DA FONTE DE RECURSOS
8.1-As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária:

GERENCIAMENTO DA ATENÇAO BASICA 0401.10.301.10Q1.2.009

ELEMENTOS DE DESPESAS: 33.90.30.00 (Aquisição de Material de Consumo) e
44.90.52.00 (equipamentos e material permanente)

CLAÚSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO
9.1-Os preços são firmes e irreajustáveis;

CLAÚSULA DÉQMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
10.1-A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do ̂
valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1°, art. 65, da Lei n° 8.666/93 e sua^
alterações posteriores. U
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CLÁUSULA DÉaMA-PRlMEIRA- DAS SANÇÕES
11.1-O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa
ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das muitas previstas no edital e no termo de
contrato e das demais cominaçôes legais.

11.2-A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecuçao total ou
parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento
contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:

I-Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos
seguintes casos:

a)descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;

b)outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao cumprimento do objeto à Contratante,
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

II-Muitas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de
Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido
de acordo com instruções fornecidas pela Contratante):

a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na entrega
do objeto ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;

b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer
cláusula ou condição do contraio, não especificada nas demais alíneas deste inciso, apKcada em
dobro na reincidência;

c) de 5,0%p (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer
produto rejeitado, caraaerizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias
que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;

III-Suspensào temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Município de Independência, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

IV-Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a autoridade que apEcou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção apEcada com base no inciso anterior.

11.3-No processo de apEcaçâo de penaEdades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos Eicisos I, II e III
do item 11.2suprae IO(dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item-

11.4-0 valor da mídta apEcada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco)
dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado,
será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de
inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado^^

Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independêncla/CE - CEP; 63640-000
CNPJ: 07.982.028/0001-10

Tel.: [88] 3675.2259
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administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de
execução fiscal, com os encai^os correspondentes.

11.5-As sanções previstas nos incisos III e IV do item 11.2 supra, poderão ser aplicadas às
empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação:
a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
b) demonstrarem nao possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude
de atos ilíckos praticados;
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos.

11.6-As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 11.2 supra poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

11.7-A licitante adjudicaiária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contraio dentro do
prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa
de 5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis,
por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.

11.8-As sanções previstas no item 11.7 supra nao se aplicam às demais licitantes que, apesar de não
vencedoras, venham a ser convocadas paia celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este
editaL e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

CLÁUSULA DÉaMA-SEGUNDA- DARESaSÃO
12.1-A rescisão contratual poderá sen

a)Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos
incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n® 8.666/93;

b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da
Administração;

12.2-Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que
haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados,
quando os houver sofrido;

12.3-A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências previstas no
art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULADÉaMA-TERCEIRA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1-Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva,
do acordo entre elas celebrado;

13.2-Obr^açâo do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉQMA-QUARTA - DO FORO
14.1-Fica eleito o foro da Comarca de Independência, para conliecimento das questões relacionadas
com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos.

Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000
CNPJ: 07.982.028/0001-10
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E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes contratantes
assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos.

Independência/CE, de de

(Nome do Secretária) Representante da Empresa
Secretária de Nome da Empresa '
CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1.

Nome:

CPF:

2.

Nome:

CPF:

Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independéncia/CE - CEP: 63640-000
CNPJ: 07.982.028/0001-10

Tel.: [88] 3675.2259
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ESTADO DO CEARÁ
PAÇO MUNICIPAL DEPUTADO ALCEU VIEIRA COUTINHO

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO(A) PROPONENTE), por intermédio de seu representante
legal o(a) Sr(a) , portador(a) da Carteira de Identidade
n" e do CPF n" DECLARA, para fins do disposto no inciso VII do
art. 4° da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, que cumpre plena e rigorosamente os requisitos de
Habilitação exigidos pelo instrumento convocatório deste Pregão.

Local e data

Nome do representante Legal
CPFN°

OBS.: Reconhecer a firma do OTJTORGANTE em Cartório.

Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000
CNPJ: 07.982.028/0001-10

Tel.; [88] 3675.2259
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ESTADO DO CEARÁ
PAÇO MUNICIPAL DEPUTADO ALCEU VIEIRA COUTINHO

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA. A
Comissão de Licitação publica que dia 04 de janeiro de 2018 às 14:00 horas, estará realizando
licitação na modalidade Pregão Presencial n° SS-PPOOl/18, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS, ACESSÓRIOS E INSTRUMENTAL, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNTQPIO DE INDEPENDÊNOA
• CE. O edital está disponível no site: www.independencia.ce.gov.br e www.tcm.ce.gov.br/Iicitacoes
ou na Sede deste Município à Rua do Cruzeiro, 244, Centro. Índependência/CE, 18.12.2017.

FAVOR PUBLICAR ESTE AVISO PARA QRCULAR COM DATA DE 19.12.2017 NOS

SEGUINTES MEIOS:

- DIÁRIO OFiaAL DO ESTADO DO CEARÁ;

- DIÁRIO DO NORDESTE

Rua do Cruzeiro, 244 • Centro, Independéncia/CE - CEP: 63640-000
CNPJ: 07.982.028/0001-10

Tel.: [88] 3675.2259
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DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO [ SÉRIE 3 | ANO IX N^ZBó i FORTALEZA. 19 DE DEZEMBRO DE 2017

Eitado do Ceará - Município dc Sâo Benedilo - At1so de Adiamento - Concorrência Pública .N° Ü7.003/2017-CP. Contratação d« empresa especi^i^aliDé
para execução dos serxiços dc manutenção coneiiva. reforroa e ampliação do sistema de iluminação pública, bem como melhoria na eficiência cnergéiica"'do
Município de São Benedito CE. A Comissão Pcrroanente de Licitação dc São Bcncdiio-CE. torna público para conhecimento dos interessados o adiamento
da CP supra. A nova data e horário édia 22 dc Janeiro dc 2018, às 9h, na Sala da Comissão, localizadas Rua Paulo Marques, n" 378. Centro, São Benedito'
CE. Dentais condições editalicias permanecem inallcradas. Sâo Bcnedito-CE, 18 de Dezembro de 2017. Edson Cleiton P. Sousa - Presidente." '::s5

'Cv;

•••

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal dc Independência. A Comissão dc Licitação loma público qnc no próximo dia 04 dc janeiro dc 2018 às.09;00_^
hor.ts, estará abrindo licitação na modalidade Tomada dc Preços N° IN-TPOOl/lS, cujo objeto ó serviços de assessoria na área dc engenharia civil pata a
Prefeitura Municipal de Indepcndcncia-CE: elaboração dc projetos de cálculo estrulurj!, eiiboração de projetos de instalações elétricas c hidrossanitárias, _
orçamentos, cronograma e memoriais descritivos. O edital está disponível no site; tv-vvw,indcpcndcncia.ce.gov.br e v.xvw.icm.cc.gov.br/licilucocs ou na Sede
deste Município á Rua do Cruzeiro. 244. Centro. Indepcndcncia/CE, 18 dc Dezembro dc 2UI7. Ncia .\rauJo de Souza - Presidente da CPL.

»«•

Estado do Ceará -Càiuara .Municipal dc Sioflonçalodo Amaraole-Aviso de Editai dc Tomada de Preços n°. 062/18-TP. Prestação dc Serviços na
elaboração dc projeto básico e executivo cm favor da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarantc. Menor Preço. Abertura dos envelopes de habilitação
e propostas escritas: dia 04 de Janeiro dc 2018, a partir das 9h00mm. Local da audiência pública: Sala de Licitação da Câmara Municipal de São Oonçalo
do Amarantc - Av. Prefeito Maurício Brasileiro Martins, s/n. Parque Liberdade. Informações: fone 085-33154482, dc segunda a sexta das 7h30min às
12hD0minh. Carlos Anlonio Santos Sales - Presidente. 19 de Dezembro de 2017.

*•* **it «tb*

Estado do Ceará -Câmara Municipal dc tbojara-Aviso dc Licitação - Pregão Presenciai iN"l)l.(II2/2017-PP. A Comissão l'crmancnlc dc Licitação
da Câmara Municipal dc übajara. localizada na Avenida Monsenhor Oonçalo iiufràsio,4l2, bairro, DcpGrijalvu, toma público que se encontra ã disposição
dos interessados o Edital do Pregão Presencial N° 0I.0Í2/20I7-PP, cujo objeto c a coniralação de empresa para prestação de serviços especializados em
consultoria c assessoria dc comunicação, marketing cpublicidade, para atuar junto à Câmara Municipal de Ubajara-CE, que se realizará no Dia 0.3 de Janeiro
de 2018, às 14:00hs. Referido Edital poderá ser adquirido no endereço acima, a partir da data desta publicação, no horário de 08:00 ás 12:0011 expediente
80 público ou pelo portal do TCM-CE: http://www.tcm.ce.gov.br/licitacoes. UbaJara/CE, 18 de Dezembro de 2017. Manoel Messias Costa - Pregocíro,

*** t«t ««•

Estado do Ceará - Prefeitura .Municipal dc Chorozinho - Aviso de Licitação. O Picgociro do .Município dc Chorozinho. toma público que se encontra
ã disposição dos interessados o Edital de licitação na modalidade Pregão Presencial n° 2017.12.I3.087.PP-F.MS, do tipo Menor Preço, cujo objeto é
contratação de empresa para prestação dos serviços de exames laboratoriais para atender as necessidades do Hospital Municipal c das Unidades Básicas
do Município de Chorozinho. .A realizar-se dia 03 de janeiro de 2018. ás 9:00hs. Maiores informações na sala da Comissão de Licitação, situada na Av.
Raimundo Simplicio dc Carxallio, S M - Vila Requeijão • Chorozinho-CE, das 08:00 às 14:00. ou pelo site: www.icc.ce.gov.br. Churozinbo-CE. 18 de
dezembro dc 2017. Adson Costa Chaves • Prcgociro.

•** ***

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Santa Quitêria - Aviso de Pregão Presencial N" 23/2017-SAF. A Prefeitura Municipal de Santa Qiiitéria
comunica aos interessados que estará recebendo aiè ás lOhOOmindo dia 02/01/2018, na sala da Comissão de Licitação, sito àRua Prolá. Emcstina Caiunda,
50, Piracicaba, as propostas de preços c documentos de habilitação para o Pregão Presencial no23.'20l7-SAF, cujo objeto é aquisição do combustíveis para
a frota de veículos das Secretarias Municipais. O edital poderá ser obtido no endereço supracitado nos dias úteis, d.as OShOO às I2h0(l c das 14h0flmin as
nhOOmin, e no site www.tcm.cc.gov.br/jicilacoes. Saniu Quilêria-CE, 18 dc dezembro de 21)17, Pregoeira,

«*• •••

Estado do Ceará - Prefeitura .Municipal de Russas-Aviso de Licitação. Modalidadci Pregão Presencial para Registro de Preços n.' PP-0115122017-
SEMEU, Objeto: seleção de melhor proposta através dc sistema de registro dc preços para a futura aquisição de gêneros alimenlicios (perecíveis e não
perecíveis), destinados ao atendimento dos alunos da Rede Municipal de Ensino, contemplados através do Programa Nacional de Alimentação - PNAH.
de acordo com as especificações e quantidades mínimas exigidas constantes do Termo de Referência. Anexo I do edital. Tipo; menor Preço por Lote. .A
Comissão dc Pregão comunica aos interessados que no dia 03 de Janeiro do 2018, às 09:00 horas, na Sala da Comissão dc Licitação, estará recebendo os
envelopes de proposta dc preços c habilitação, Maiores informações atrases do fone (8834! 1.8414) das 08:00 ás 11:30 horas. À Comissão.

• ••

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Santa Quitérla - Aviso de Pregão Presencial N" 24/2UI7-SAF. A Prefeitura Municipal <Jc Santa Quitcria
comunica aos interessados que estará recebendo ale ás MhOOmin do dia 02/01/2018, na sala da Comissão de Licitação, sito à Rua Profa, Emeslina Caiunda.
50, Piracicaba, as propostas de preços e documentos de habilitação para o Pregão Presencial n° 24/2017-SAF, cujo objeta c aquisição dc água mineral e gás
liqüefeito de petróleo - GLP para as Secretarias Municipais. O edital poderá ser obtido no endereço supracitado nos dias úteis, das OShOO às 12hOO e das
UhOOmin as 17hü0min. e no site www.tcm.cc.gov.br/licilacoes. Santa Quiléria-CE, 18 dc dezembro de 2017. Pregoeira.

««« I»** «1*»

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Independência. A Comissão de Licitação publica que dia 04 dc janeiro dc 2ÜI8 ás 14:00 horas, estará
realizando licitação na modalidade Pregão Presencial n° SS-PPDOl/18. cujo objeto ò a aquisição dc equipamentos, acessórios c tnslnimcnlal, para atender
as necessidades da Secretaria de Saúde do Município dc Independência - CE. O edita! está disponível nos sites: www.independencia.cc.gov.br e www.icm.
cc.gov.br/liciiaeocs ou na Sede deste Município à Rua do Cruzeiro. 244, Centro. indepcndência/CE, 18,12.2017,

• •• •««

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal dc Jati - Aviso de Licitação - Pregão Presencial n* 2017.12.15.01, Objeto: Contratação de serviços de
contabilidade para elaboração das prestações dc contas mensais e contabilidade geral junto ao Fundo Geral e demais Secretaría.s. durante o corrente cxercicio
financeiro. Data e hora: 03 cie Janeiro dc 2018 à.s 09:Ü0 horas. Editais Rua Carmelita Guimarães, Ü2, Centro - Jati (CE), no horário dc 08:00 às 11:00h,
Maiores informações pelo fone (SS) 3575-1 188, José Lima da Silva - Pregociro, Jati-CE, 18 de Dezembro de 2017.

*** *l*«t

ESTADO 1)0 CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO
- RESULTADO DE HABILITAÇÃO - TOMADA DE PREÇO
N" 2017.11.08.1 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE ELAB0R.AC.\0 DE PROJETOS EXECUTIVOS
PARA CONSTRUÇ.ÃO DE ESTRUTURAS DE CONTENÇÃO.
URBANIZ.AÇÀO E DREN.ACEM NO BAIRRO ALTO DA PENHA NA
CIDADE DE CR/kTO CE. ATRAVÉS DO CONTRATO DE REPASSE
N° 8229J6/2015/MIMSTÉR1O DAS C1DADI:S'CA1XA ECONÔMICA
FEDERAL. .A Comissão Permanente de Licitação da PMC Toma Público
para Fins dc Inlimação e Conhecimento dos Interessados, o Resultado
do Julgamento da Fase de liabiliiação. EMPRESA HABILITADA:
UMPRAUM ARQUITETOS ASSOCIADOS S/S, Inscrita no CNPJ
Sob o N° 01.958.201/0001-69. Em F"ace do Resultado Referente á Face de

Habilitação da Empresa Lieitanie. Fica Aberto o Prazo Recusai de DSíCinco)
Dias Úteis, Previsto no Ari. 109. Inciso I. Alinea "A" da Lei Federa! N".
8.666/93 e mi;u> .Alterações Posteriores, Contados a Partir da Publicação do
Presente Aviso. Maiorc.s Infomiaçôes Através do Telefone (88)3521.9600
das OShOOmin ás 14:00 Horas (HORÁRIO LOCAL). Valéria do Carmo
Moura - Presidente da CPL/PMC, Cralu-CE, cm 15 de Dezembro de
2017.

KSC

ESTADO DO CEARA - PREFEITURA MUNICIPAL DE

.lAGUARIBE - AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL
N" 14.12.02/2017. A Comissão Permanente dc Licitação da Prefeitura
Municipal dc Jaguaribc, localizada na Rua Côncgo Maurão, 216 altos,
Ccmro, torna público que se encontra á disposição dos interessados o
editai de PREGÃO PRESE.NCIAL N° 14,12.02/2017, cujo objeto é
a Contratação da Prestação dc Serviços dc Assessoria c Consultoria
Tributária e Financeira, Compreendendo a Execução dc Trabalhos
Visando a Recuperação dc Receitas, Junto aos Contribuintes do Ramo da
Atividade Econômica dc Telefonia Fixa c Móvel Estabelecidos fora do

Âmbito do Município, Relativamente a Quaisquer Débitos, Tributários
ou não Tributários, Envolvendo Cadastramcnio tn Loco dc imóveis e/ou
Equipamentos, caso Necessário, .Auditoria Fiscal, Enquadramento Legal,
Cálculo dos Encargos Legais e Apuração Total do IJébito para com o
Município dc Jaguaribc-CE, confonne especificações contidas no cdiial.
que se reaii/arà no dia 64/01/2018. ás OBtflOhs. Referido EDIT.AL poderá
ser adquirido no endereço acima, a partir da data desta publicação, no
horário de expediente ao público ou pelo portal do TCM-CE; hiip' 'www.
iciii.ce.eov.lii..[iL'Li:iciies. Jaguaribe/CE, 18 de dezembro de 2017. Ra&el
Peixoto Amorim - PrcgociroOricIal do Município,


